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PREGÃO ELETRÔNICO N'. OI2l2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO 068/2023

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria
n'39012022 de 14 de outubro de 2022, toma público que encontra-se instaurada a licitação, sob a

modalidade de Pregâo Eletrônico n' 01212023, por MENOR PREÇO, conforme descrito neste

edital e seus anexos, em conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019,
subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de juúo de 1993, o que determina a Lei complementar
n"12312006, 14712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital.

OBJETO: Aquisição de um veículo 0 km, do tipo camionete, para atender à necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 25 de setembro de2D23.

INÍCIO DA SESSÂO DE DISPLITA DE PREÇOS: Dia 06 de outubro de 2023, às 09:00 horas.

@oRÁRro DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: nn'w.bllcom D ras.o rs.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Pam todas as referências de tempo seni observado o

horario de Brasília (DF).

EDITAL: 0 Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontraÍn-se disponíveis

para consúta e retirada no endereço eleüônico acima mencionado. Maiores Informações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

DepaÍamento de Licitações, situado à Av. Goirís, n" 367, Jardim Santa Inês - Santo Antônio do

Leste-MT, de segunda a sexta-feira" das 07:00 às 13:00, pelo Telefone/Fax: (0xx) 66-3488- 1080/129,

e-mail: Iicitacao antoantoniodo leste.mt.pov.br ou pelo portal transparêncta

DO ENCERRÂMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema- até a abertura da sessão pública.

(www.santoantoniodoleste.mt.qov.br).
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25 de SelembÍo de 2023 . Jomal OÍicial Eletrônico dos l\ruoicípios do Estado de Mêio Grosso . ANO

_ ucrTAçÃo
aMso DE LtctTAçAO - PREGAO ELETRONTCO No. 0í22023

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELEÍROIICO N'. OI22023

PROCESSO AD I ISÍRAnVO 06812023

O ilunicípio dê Santo Antônio do Lestê, através do sêu Prêgoeiro, de-

signado pela portaria n" 39012022 de 14 de oulubro de 2022, toma público

que encontra-se instaurada a licjtação, sob a modalidâdê de Prêgão Ele-

trônico n" 0í2/2023, por TUE OR PREçO, conforme descÍito nêste edital

ê sêus anêxos, em conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de setem-

bro de 20í9, subsidiariamênte a Lêi Federal 8.666 de 21 de junho dê 1993.

o que determina a Lei complementar n"123/2006, ía7r20{4 e suas altera-

çõese demais exigências deste Edital-

OBJETO: Aquisição de um veículo 0 km, do tipo camionete, para atender

à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

RECEBTMENTO DAS PROPOSÍAS: Á PaÉir do dia 25 dê sêtembfo dê
2023-

DO ENCERRAMENÍO DAS PROPOSTAS: Os licjtantes poderão reürar

ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente in-

seridos no sistema, âté a abêrtura da sessáo pública.

tNicto DA sESSÁo DE DISPUTA DE PREçoS: Dia 06 de outubro de
2023, às O9:OO horas. (HORÁRlO DE BRASiLIA - DF).

ENDEREÇO ELEIRÔNICO: wrÍ{t r.bllcompres.org.br

LOCAL: O Pregão ElelÍônico será realizado por meio do endereço eletr

nico acima mencionado, akavés do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as referências dê tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O lnstrumento Convocâtório e todos os elementos integrantes

encontrarn-se disponíveis para consulta e retirada no êndeÍeço êlêtrônico

acima mencionádo. Maiores lnÍormaÇóes e esclareomentos sobre o cer-

tãme seíáo prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Depâr-

tamento de Licitaçóes, situado à Av. Goiás, n' 367, Jardim Santa lnês

- Sanlo Antônio do Leste-MT, de segunda a sexla-Íeira, das 07:00 às

13:00, pelo TeleÍone/Fax: (0r) 6&348&'Í080/129, e-mail: licita-
cao@santoantoniodolgstê.mtgov.brou pelo pottal transparência
(w\MÁ/.santoantoniodoleste.mt.gov.br),

Santo Antônio do Lêste/MT. 22 de setembÍo de 2023.

ERIKS Í{ATOS DA SILVA

PREGOEIRO

Decreto n' (Xg de 22 dê sêtembro de 2023.

"DISPÕE SOBRÊ Â UiIITAçÃO DE EUPENHO E MOVIMENTAÇÃO FI
NANCETRA NO ÂmBlTO OA AD |N|STRAçÃO OIRETA NO UNIC|PIO

OE SANTO ANTô rc DO LESTE - ['T ".
o sÍ. JosÉ ARl ATÉ|A vlElRÂ ALvEs, PreÍeito Municipal de sãnto

Antônio do Leste, Estado de Mato Gíosso, no uso das atribuiÉes legais
que lhe conÍere a Lei Orgânica do Município.

Considerando o disposto nos arts. 1",9" e 42, da Lei Complementar n".
'101, de 04 de maio de 2000 - Leide Responsabilidade Fiscal;

consideEndo a avaliação mensal do mês de Agosto e do 2" Quadrimes-

trê do conente ano (2023), onde analisou-se o comportâmento da receita

e desDesa com objetivo de prêvenir o desequilÍbrio fscal no Município;

diariomunicipal.org/m/âmm . w\r\rw-amm.oag.br 350 Assinado Digitalmente

+À{.S.,,r.i

ConsidêÍando a determinaÉo do art. 21. da Lei n' 923/2022 de 16 de De-

zembro de 2022, que tIala da Lei de Dirctrízes Otçamentáias para exercí-

cio 2022, a\Jlotiza aimplementação do mecanismo de LimitaÉo do Empe-

nho e movimentaÉo financeira, para alingimento das metas de Resultado

Primário e Nominal afim de manter o equilíbrio orçamentário e fnanceiro;

cohsideEndo verificada a insuficiência de dotaçáo orçamentária e fnan-
ceira para realizaÉo de empenhos alé 31 de dezembro de 2023.

considêrândo â constante queda dê receÍta do FPM e ICMS no exercicio
corÍente, comprometendo o adimplemento das obrigações ate 31 dezem-
bro de 2023.

Considêrando o encerÍamento do mês de dezembro e Feúamento do
Balanço do ExercÍcio Finânceiío de 2023.

OECRETA:

AÊ ,o Fica autorizado a limitaÉo de empenhos de despesa e moümenta-

ção fnanceira de qualquê. natuíeza na Administração Direta do Município

de Santo Antônio do Leste - MT.

§ 1' Náo será objeto do capuf deste artigo as obrigações constnucionais
e legais do Município, inclusive aquelas desünadas ao pagamento do ser-
üço da dívida, e as ressalvadas pela Lei de DiÍelÍizes OÍçamentárias do

Exercício de 2022.

§ 2' Excetuam-se da s,tuação expostê no "cápuf, as contrataçóes prove-

nientes de recursos vinculados, desde que haja a comprovação de dispo-
nibilidade orçamentária ou a comprovaÉo de recursos a receber por oca-
siáo de medições fnanceiras ou liberaçôes parciais dos recursos de con-
vênios em investimentos-

AÍt ? Caso haja necessidade da rcalizaçÁo da despesa com recursos
proprios do Município, os responsáveis por cada Secretaria, DepaÍtamen-

tos ou unidades orçamentárias, para o processamenlo da despesa deve-
Éo garantir a indicaçáo dos recuEos orçãmentádos e finânceiros por Íon-

tes que suportarão a despesa.

AÍt 3o O descumprimento das normas acima expostas pelas Secretarias
Municipais, Departamentos, selorês e unidades orçamentárias importará
êm sanções preüstas na Lei de Responsabilidade Fiscal por desobediên-

cia aos preceitos da LC n'. '101, de (x de maio de 2000.

AÉ ,ío Fica determinado a todas as secretarias municipais a partir da pu-

blicaçáo deste decreto, estabelecer metas para reduÉo das despesas de:

energia, diárias, âdiantamentos, combustiveis, mateÍial de expediente, gê
neros alimentícios e de limpeza, prestaÉo de seNiços eventuais ou con-

tínuos, auxílios, ajuda de custos, passagens, encaminhamentos diversos

como üagens, aquisiÉo de pêçâs ê pneus, eventos festivos e cuhurais,

entre oukos.

Paágraío Primeiro - A reduÉo ocorrerá sem prêjúízo dos serviços ês-
senciais ê emêrgenciais compreendidos nas áreas da saúde (consideran-

do o controle pandêmico), educâção, assistência social e limpeza e higie-

ne de toda ordem.

ÂrL 5o - De acordo com o arligo y da Lei Complementar no 101/2000, por

ocasião dâ in$ficiêncja de recursos por fontes, duranle a execuÉo orçâ-

mentáíia, ficam eslabêlecidos os seguintes cÍ{éÍios para a oÍdem de limi-

taÉo de empenho rerteramos:

| - Obras náo iniciadas;

ll - Dêsapropriaçóes;

lÍl - lnstalaçôês, equipamêntos e materiais permanentes;

lV- Conlratação de pessoal;

V- Seúços paÍa a expansão da âçáo govemamental;

Vl - Maleriais de consuífio (gêneros de limpeza, alimêntícios, material de

expediênte. combustíveis, peças pâÍa rêposiçáo);

Vll - tomento ao espode:

PREFEITURA iNUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
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0tl_017_an6, 011.015.097, 00!.010.172, 004.017.61o 011_0c1.1r4 01'0ú 019.
011-015.071, ql6.@3-199, O1r.0O1.091 011.aOl-O31 01tm1.0rr4, 011.001.09á,
011.Cí)1.O32, 01t-001.054. @6.003.123, 013-C16349, 011m1.64, 011.@2.060,
0Lt-0o2.o4, 011.015-140, ür.01S.072. 00t0o3.r18, 011.015.096, 011.023.1@,
011.017.056, 0t1_023.057. 011.023.102 011.023.12e 011023.121, 0110t3.120,
011.@1.043. 011.001_042, &4@7253, 011.m2.018, 011.023_044, 067.010.09t,
057.010.092, 067-010.093, 012.003,004, 012.mt.@9, 011.00r,.062 011.001.130,
011-@1.123, 011.@1.1.aO, 011.001.119, 011-001.127, @6.0C-091 011.@1.133,
or:r.0ct.137. ooa_014.:43, ó9.otl,@4, ô8_m3.035, @t_012.360, 011.@2011,
@r_@.04n, 0u,@5.026, 011.015,094, O1Zm]01Z 01&016.350, 018016.351,
tD4_m7.332, 011.0O2.0át ô11,023_114 0Orí 017.274, 006'007.01, 011 oú.oaa,
011.017_011, 011.(E.CA2, 011.023.109, 011017.060, m4_O12_34O, 011.m3.O21,
006_0@.216, 011.023.064, ot3.@!.0!4, 006_006003, 01!0@_075, o,,t_023_105,
otl.o23.1o4, 011.006.@1, d4.016,367, or1.m1-064, 011-@1-071 ol1.@1.0a6,
011.015.076, 011.015.079, 011,015,040, 011.00:1010, 011.@4.011, 011.015,041
011.015.027, 011.@3.010, 011.017.041, O12.m3.007, 011_@2_030, 015,@1,1r,
004117.394, 009.@S.O{4, m9.ú8.O43, 004_01a.779, 011.023.119, 011,!08.O51t,
006.006.rD4, 011.002.017, cb5.@4.097, 00r.014.050, 004,017_999, 0,,1.023.125,
or7.o23.123, Ot7o23.721, O1t.O23.126, O11.G029, 011.(Da.O1a, O4.Ota.aa:,
11.01s.14]" 18.016_!5., 0orr31&!47, 011.015.142, 011.00..@1, Crr A. oo5. 011.023.129,
o11.e2.O53, 004.013.113, &4.013.62!, 011.023.103. 011.@4.017, 011.004,019,
o11.@4.O20, 011.m4.0ia, O11023.0ó7, 011-023.066, 011.@2.037, 011.@2.03a,
011.m4.O23, 011.m3.035, 011.@3.024 011-023.115, 011-023.115, 004.012.912,
o11.Oú.lx4, 067.010.095, 01a.016.354, O1a.016.357, O11.0G.043, 011.0O4.O2O,
o4.017.464, 011.m5.014, O11.0O5.01E 014005.020, O1Lm5.O23, O11.005.O1a,
011.O05.Ot7. 011.65.021, O1t.@{.024, 011.005-022, 01L@5.O1!r, 011.005.015.
01a.o16.359, 01!@a.07r. 011.0@.@5 o11.0oe.06q ol1,o0a.06!, 011.06,035,
011.@.039, 06.0@.011, O11.O23 Ua, 11.6&@a, O1a.O16.36O, 011_02.025 O11.@2.Oa,
011.S2055, 011.m2.069, O1t.(b?37q 011.002.026, 011.002.076, Ot1.o23.133,
011.023.131, 04.01a.369, 011.023.132. 04.017_431, 011.023.052, O11.015.O5q 0U.@2.O27,
011,.&2.67, @4.017.413, 011.@2.071, 011.m2.0r2, 011.ú2.045, 01!,@2.020,
011.62.075, 011.@2.m5, 013.63.036, 011.&6.@2, 015,001.196, 12.001.005,
004.0t8.376, 011.64.@4, 011.021.010, @4.0?2.524 011.023.094, 01r,023.099,
011.0ã.ú97, V.ror; n§ 1.595-262?40 (Um niú!ãô, qli.nefi.r. |t@rtâ ê *L mar, dur.ntc
. *ent ê d<i5 Ei. ê q!.rát ent 6). €m9Í6: lrú.nrü comêEial tid., C PrlMF
N. 20-795.155/0(11-79, q@ .p@ôtôu 6 reffi or.ç6 p.E 6 iteB: q)4.011.o37,
01aO15.365. 011.úa.03r!, 01LO23.101. V.ló{: RS 3-ara,ao lÍrà mil, qú.tr@m6 ê
q@Énts e .itô ÉãÉ ê qEBt 6t B). Enprd: L P. G- cÁÂro' cxPl/Mf rc
2O-757-O73lmO1-3O, que àFaftôú 6 Êú6 pí€ço3 p.ó 6 ,t!ns: O11023.111. v.ld:
nS r.s{o,d) {lJo 6ir, qúirnê a e cErot eis). EmD..er WM2 COMERoo E Sanucos
LiD4 o'lPrMF Nr 45.725.o95/mo1-49, qe .pÉffi.! o, mênocs prêçor par. 6 ltcns:
011.001.0s5, @4.017.649, 011.001.111, 011.ô0r,.112, 011.001'0$, 011.@r.O19,
011-0Ot.017, V.ld: RS 29-961,59 lvint. . lle mil. noventôr ê s*ntà . un .êi3 ê
.iIq!àE . h@ @ú.G). EmpÉs: MEPS LIO ÂÍÀCÂDO E DI5IRIBUIDORÂ LToÂ,
O'lP]lMr r{! 50.117.026/0ú142, qe ,pe*nte G rc.ô.6 pr<ú p.ô 6 têB:
01t.63.O3rr, 011_021.64 011.021,005, 01rô21'006, 011.021.67, 01r.00107r,
@6-@a.o96, 011.015039, O11-@1.O,O, 011.@1.053, Ot1.0qL.0O9, 011.@LG,
0o/1.019.s19, 004,017341 ou.@.078, \t loÍ ns .a.83r,25 (q@6tô c qu.Íô hil,
ôitÉnt6 e olr.nt . sete 6ie . vlnr. ê de @t 6). E6p.e: s+llcEMoÍo & €lÂ
tTOÀ calPr/MF {r 28.737.1 /mOl-U, qE ápr@ntou 6 m@rer ?re@. p... os itens
011_017.05-4, 011.@2.044, 018.016.!13, 011_S2.0:t9, 011.m2.0r9, 0r1.@2.@rr,
0u.m2.04o, ql!.@2.064, 011.@2.010, 011_m2.031, @4.022.635, 013.00r.033,
006.0@_099, @6.003 1oo, @6.006.002, 01&016.351 01a.016 352, 00ô.01a.a8s,
00t_013_446, 01t_@2.054, ol1,@2.094, 011023.Í10, 011.023_rc4, 011.004.013,
01&015-355, V.br: RS t7.ao4,1n (oeêst nil d@r.rôt . qEtrc rêàÉ . q@Gnta ê
um e.EE). PÉrô: 12 {do,.) É . cdl:r ê dàà ô .siÉrE. o€ta ô a$inãtuÉ:

griÂTo§ oE ttitt(E ÁotTtvod

Í.m Aditib n' úO3/2O23 ú .onÍ.to n' 175/2022, Pl@s Adm;íiíEtE n'.
106/2022 - Coh@d.ncE rr oV2O22, ,.n 5: MunaJÉrô .,. Áau claE/ Ms ê . .mp.ég
5êê E Erênh.í. EiÉri. ohô: 

^rliü6.L 
pE oé.Éô dê p..zo nr t7sl402,. Dâ

trsn êaçã. ê pi.rô - Â dúàção do 
'nsrruMto 

dê dtôb erêh.ádo nê doô6nrê
põnE€ird. p.lô pô2ô dê mÉ 1a) lê.ro ê ottênE ) diãt, tê.óo *! ,^í.io ê6 22/Oa/2O23
.Ú tétuirc .ô 20103/2024- Fud.Énro baãl o píant Í.lm Ádiri6 é cd.úád. dê
.cddo c6 no .n.s7, in.i50 rr, § 2" dá tli f.ded ..e 4.565, <l€ 21d. jünho & 1.993 e
d?mÉ át r.§ó.s poíedoB cdr.l.t 3 D.ra: 2!@12023. Ásinàntê!: Cont6t nrê.
MunE'p6 dê &u. Oàrà - MS G.Élúà dà Sltá Alvêt . P,é+o Muni{ipal ê sêceàú
Munaip.l dê r.t.eírútu.a - Ghyen Rodrig6 rg.ácio, tmp@ ContEtld!: Sête
êngahãnã EiÉli - F.mà.ido ctêtuÉi toa.iE.

Te.m Àú.É ô'0o1/2r23 & conrÉtô n' cBa/2o23. PlGe ÁdôaniíÊtÉ '.
oo5/2o23 . Pr.aa. El.Fóí@ nr @3/2023 Prrt!. Mun('pÉ de Á€- cLnl Ms. u
mp..e oka- Í!r Ledo6 .lê v.aul6 Lrda- oljêto: ÁditiÉ d. i*llsaô .b dor.çto ê
Elor dâ tihh. hr ú do @nroto nr 03a/2023. Ádiômento: .tc Éhr - R5 6a,9Oa,@
(Sé*rÉ ê qo.tro hil, noE nto! . ,l@ r..B), ü3rô qu. d.sã fotu, ahd.{ o Elq
g'obãl dô .útoto p.É o E[, rh RS 259.515,ú {Du..ntôs . cinqu.nrá . roÉ mil,
*i'@tos ê de:6*is eis), p.r. RS 324-520,o fÍEr.ntB e ünt . qu.rE nil,
qri.hêntos ê únt @irl, q€ daérl er pôgo qJo.re s5ô. .m drE to, xri |Eoas
d.tat.ntêridcrê .ertâdâ. 0. doúio: Ficha: oa!. 01.01.05 ' sse6.ià Monaip.l dê
CdGtão 1r.361.00ú.2l11 - prqam. .b Tã.sp6.t E5@lár - EGiÉ tund.lHEl.
€b'rHto Dêsreer 3.1.90-39 - Oul'6 SêEi;or .b Í.@ic - Pe Juíirê. S{E
.ldêrt : 32 . Ían$otte €*olar Fonr!: 155rm.052- TEníêêrcà3 ds i@rss do
FNOi rêíêrênt .ô PNAIE. Fú.ú@nto lêgál: A alra.çio .onn't@r ê qe t6tt 6rê
iEtru@nro é b.(.dê no Ânigo 65, 5 1', da Lêi hr. 8.666,§3 e êEi. .rt 6!ôes
pGtêride @rd.t s. DàE: 8/09/2023. Asimntes: cô.t,!Ént : Municipiô dê ABU. €lãE

M5 - G..oliô. .r. Silvê À16 - Pr.í.i!. M.ni.ipâl ê sêÉt'.i. Mnôi.ipál d. Ed@çãô -
Âd.!ú Rôsirctr p.nGi Fini- Êhprá (at àt d.: olis- Tlr Lcd@ d. v.Êul6 Ltd..
. Ànur rifrâ .te OiÉtr..

PREFEITURA MUNICIPAT DE 8AÍAYPOú
tragrlT @ OC i,l6 XEiaÍO

PiEGlo arfÍiâuao É rrl203

o MU tciPlo DE BATÁYPoú-MS rom p{blico.6 kneÉsdor, o Bult do do
P.rsão El.trônró n. o1U2o3, @io obiao é RêCiírc rl! tGílr 9.Ê *nt!.r cúhr.çãô
*diç. d€ mÀur.iÉo FsdiE . .or.ê!É ê i.st.lâio .rê êquip€mntG d. ãr
oríEimdo, p.ê .t.r*br . .lê6.ô.b d.r *êra..r mqÀi.jp.4 ofdm p.oes
unafiédo ãtãvas do P.cE& 9GÁ nt &q-ÂDM-2o23/@7r, píGÊ$ ádmihirtôtiF í'
153/2023, na q@l . preaeiE dkhe @mo iknãç:o FRÁCASSÀDÂ.

s.t ypora-Mt 22 rr. rrBtrc & 2023.
iqBÂIIIA AMOiIM ÁXÁU]O
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